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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

decreto de 13 de JULHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, inciso V, da constituição Estadual, e
considerando a necessidade de cumprimento da decisão judicial pro-
ferida nos autos do Mandado de Segurança, Processo nº 0803534-
83.2022.8.14.0000, impetrado por EdSoN JÚNior da SilVa riBEiro, 
em desfavor do Estado do Pará; 
considerando as informações constantes no Processo nº. 2022/861689,
r E S o l V E:
art. 1º. Nomear, de acordo com o art. 34, §1º da constituição Estadual, 
combinado com o art. 6º, inciso i, da lei Estadual nº 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, EdSoN JÚNior da SilVa riBEiro, para exercer, na 
condição sub judice, o cargo de Escrivão de Polícia civil, com lotação na 
Polícia civil do Estado do Pará (PcPa).
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 13 dE JUlHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

d e c r e t o
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
SaNdro MarcElo BraNdÃo MElo para exercer o cargo em comissão de 
assessor de Gabinete.
Palácio do GoVErNo, 13 dE JUlHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

d e c r e t o
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
MilENa PaUla dE oliVEira para exercer o cargo em comissão de asses-
sor de Gabinete.
Palácio do GoVErNo, 13 dE JUlHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 828293

d e c r e t o Nº 2493, de 13 de JULHo de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 5.042.971,22 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 5.042.971,22 (cinco Milhões, Qua-
renta e dois Mil, Novecentos e Setenta e Um reais e Vinte e dois centa-
vos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011751214897567 - SEdoP 0101 449051 491.369,65
111060412212978315 - casa Militar 0101 339014 55.000,00
111060412212978315 - casa Militar 0101 339015 320.000,00
111060412212978315 - casa Militar 0101 339030 120.000,00
111060412212978315 - casa Militar 0101 339033 721.054,00
111060412212978315 - casa Militar 0101 339039 55.000,00
111060412212978407 - casa Militar 0101 339039 2.000.000,00

121010309114948758 - MP 0101 449052 150.000,00
572012012212978338 - EMaTEr 0101 339039 473.208,00

971010342115027663 - SEaP 6101 449051 518.272,29
971010342115028831 - SEaP 0101 449051 139.067,28

ToTal 5.042.971,22

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

171022884100009004 - Enc. SEfa 0101 469071 4.569.763,22

572012060614918711 - EMaTEr 0101 339030 473.208,00

ToTal 5.042.971,22

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 13 de julho de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 2494, de 13 de JULHo de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, 
no valor de r$ 390.159,23 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 390.159,23 (Trezentos e Noventa Mil, 
cento e cinquenta e Nove reais e Vinte e Três centavos), para atender à 
programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

971010342115027663 - SEaP 0306 449051 390.159,23

ToTal 390.159,23

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 13 de julho de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 828300

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº. 930/2022-ccG de 13 de JULHo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
r E S o l V E:
nomear dEBora oliVEirS GoMES para assumir o cargo em comissão de 
Secretário de Gabinete, código GEP-daS-011.4, com lotação na Secretaria 
de apoio ao Gabinete do Governador, a contar de 1º de julho de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 13 dE JUlHo dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº. 931/2022-ccG de 13 de JULHo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/887218,
r E S o l V E:
exonerar GlaUco coiMBra Maia do cargo em comissão de coordenador 
de Projetos, código GEP-daS-011.4, com lotação na Secretaria de Estado 
de Segurança Pública e defesa Social, a contar de 1° de julho de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 13 dE JUlHo dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº. 932/2022-ccG de 13 de JULHo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/887218,


